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O presente Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito municipal, tem por finalidade recompor em 4% os salários e vencimentos dos servidores públicos municipais, a partir de 1º de maio.


Consta da justificativa que “a recomposição prevista nesta proposta não será aplicada na Tabela “Cargos em Comissão” constante no Anexo IX que integra a Lei Complementar nº 912/11 e nem ao Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e Secretários Municipais. Pela propositura, verifica-se que a revisão geral anual será concedida aos servidores públicos municipais, excepcionando-se os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração uma vez que os ocupantes de tais cargos foram investidos em janeiro do corrente ano, não havendo assim em se falar em recomposição para estes”.


Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pelo Procurador Legislativo desta Casa.

        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de junho de 2017.
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